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MUNICÍPIO DE NOVA BOA VISTA/RS 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DA  

CÂMARA DE VEREADORES/PODER LEGISLATIVO 

 

EXERCÍCIO 2019 

 

Notas explicativas gerais 

 

Nota 1 – Contexto Operacional:  A Câmara de Vereadores/Poder Legislativo de Nova Boa Vista/RS, 

entidade jurídica de direito público, CNPJ 17.277.626/0001-42 situado na Avenida Jacob Wagner 

Sobrinho, 40 Centro de Nova Boa Vista/RS, CEP  99.580-000,00. O Legislativo de Nova Boa 

Vista/RS tem em suas atividades e operações a natureza predominante de discutir e aprovar leis e 

fiscalizar os gastos de recursos públicos e a execução dos programas do Poder Executivo. 

 

Nota 2 –Apresentação das Demonstrações Contábeis: As Demonstrações Contábeis estão sendo 

apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais incluem as disposições 

contidas na Lei nº 4.320-1964, na LC 101-2000, conforme o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público (MCASP) e as Normas Brasileiras de Contabilidade, mais especificamente as NBC TSP. 

As presentes Notas explicativas são exclusivas do Legislativo. 

 

Nota 3 - Formalidade da Escrituração Contábil: NBC ITG 2000 (R1). A entidade mantém um 

sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo 

eletrônico. O registro contábil contém o número de identificação dos lançamentos relacionados ao 

respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, elementos que comprovem ou 

evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As Demonstrações Contábeis, incluindo as Notas 

Explicativas, foram elaboradas por disposições legais e serão transcritas no “Diário” da Entidade. 

  

Notas Explicativas do Balanço Orçamentário 

 

 Nota 1 - Contexto operacional:  os dados apresentados compreende o Poder legislativo do 

Município de Nova Boa Vista/RS. No que tange à execução das despesas orçamentárias, cujo 

detalhamento atende as especificações da Portaria Interministerial STN/SOF n.º 163/2001 e 

respectivas alterações.  Foram também observados os detalhamentos estabelecidos pelo Tribunal de 

Contas do Estado. 

 

Nota 2 - Critério de apropriação: considerou como realizadas as despesas legalmente empenhadas 

no exercício, nos termos do art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Nota 3 – Receitas Orçamentárias: Não há registro de receita orçamentária uma vez que o Poder 

legislativo não possui competência para arrecadar receitas. Por esse motivo o Balanço Orçamentário 

apresenta apenas despesas e em consequência  o Déficit orçamentário. 

Nota 4 - Operações Intraorçamentárias: de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público, as operações realizadas entre órgãos e demais entidades do próprio Município 

representam operações intraorçamentárias. O quadro a seguir demonstra, resumidamente, sua 

execução durante o exercício financeiro: 
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Despesas – Intraorçamentárias 

Natureza da Despesa Empenhado Liquidado Pago 

3.1.91.00.00 – Despesas Correntes Intraorçamentárias 4.917,28 4.917,28 4.917,28 

3.1.91.13.03 – Contribuição  Patronal para o  RPPS 4.917,28 4.917,28 4.917,28 

TOTAL 4.917,28 4.917,28 4.917,28 

 

 Nota 5 - Repasses Recebidos e Concedidos: de acordo com o Portaria STN nº 339/2001, os repasses 

financeiros entre os poderes Executivo e Legislativo foram processados por meio de documentos 

próprios, sem a emissão de empenho, sendo que os registros contábeis das transferências financeiras 

concedidas e recebidas foram efetuados em contas contábeis específicas de resultado, que representem 

as variações passivas e ativas financeiras correspondentes, conforme o seguinte resumo: 

 

                                        Repasses Recebidos e Concedidos  

Transferência Recebida do Executivo/Duodécimo R$ 540.000,00 

Devolução de Transferência Recebida  R$  40.286.62 

 

Nota 6 – Abertura de Créditos Adicionais: No exercício de 2019 o legislativo abriu créditos 

adicionais suplementares no valor de R$ 35.000,00. 

 

Nota 7 – Restos a Pagar: as despesas que foram empenhadas  foram pagas até o último dia útil de 

2019, não havendo inscrições em  restos a pagar  Processados e Não Processados, em atendimento aos 

artigos 35, 36 e 92 da Lei nº 4.320/1964. 
  
 

Notas Explicativas do Balanço Financeiro 

 

Nota 1 - Receitas e Despesas Orçamentárias: Não houve registro de receita orçamentária tendo em 

vista que o poder legislativo não possuiu competência para arrecadar receitas. As despesas 

orçamentárias somaram R$ 499.713,38. 

 

 

Nota 2 – Transferências Financeiras Recebidas e Concedidas : os valores informados nessas linhas 

referem-se ao  duodécimo recebido do executivo no valor de R$ 540.000,00 e a devolução do saldo 

não executado no exercício para o executivo no  valor de R$  40.286,62; 

 
   

Nota 3 – Recebimentos e pagamentos extraorçamentários: os itens desses grupos correspondem 

aos ingressos e dispêndios que, na forma do parágrafo único do art. 3º a art. 103 da Lei Federal nº 

4.320/64 se referem a operações que não transitam pelo orçamento, bem como a contrapartida das  

inscrições (ingressos) e pagamentos (dispêndios) de restos a pagar processados e não processados. O 

quadro a seguir mostra a movimentação ocorrida no exercício financeiro de 2019: 

 

Título / Subtítulo Ingressos Dispêndios 

5.3.1.7.0.00.00 - Rp Não Processados Inscrição No Exercício 0,00  

5.3.2.7.0.00.00  -Rp Processados – Inscrição No Exercício 0,00  

6.3.1.4.0.00.00 – Rp Não Processados – Pagos  0,00 

6.3.2.2.0.00.00 – Rp Processados – Pagos  0,00 

1.1.3.5.0.00.00 - Depósitos Restituíveis E Valores Vinculados 0,00 0,00 

1.1.3.8.1.06.00 - Valores Em Transito Realizáveis a Curto Prazo 0,00 0,00 

1.1.3.8.1.08.00 -  Créditos A Receber Por Reemb. de Salario Família Pago 0,00 0,00 



                     CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA 
                          ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

Av. Jacob Wagner Sobrinho, 40 CEP: 99.580-000 Fone: (54) 3360.1088 - Nova Boa Vista - RS 

CNPJ: 17.277.626/0001-42, e-mail: camara@novaboavista.rs.gov.br 

1.1.3.8.1.09.00 - Créditos A Receber Por Reemb .Salario Maternidade  Pg 0,00 0,00 

1.1.3.8.1.10.00 - Auxilio Natalidade Pago a Recuperar 0,00 0,00 

1.1.3.8.1.11.00 - Créditos A Receber por Reemb. Auxilio Doença  Pagos 0,00 0,00 

2.1.8.8.1.01.00 - Consignações 40.663,66 40.663,66 

2.1.8.8.1.04.00 – Depósitos e cauções 0,00 0,00 

Outros recebimentos extraorçamentários   

Outros pagamentos extraorçamentários   

TOTAL 40.663,66 40.663,66 

 

Notas Explicativas do Balanço Patrimonial 

 

Nota 1 – Contexto Operacional: a Câmara de Nova Boa Vista é órgão integrante da administração 

direta do município, o Poder Legislativo Municipal é autônomo e independente sendo gestor  do seu 

orçamento. 

 

Nota 2 – Apresentação das Demonstrações Contábeis: foram elaboradas em observância com os 

dispositivos legais que regulam o assunto, em especial a Lei nº 4.320/64, a Lei Complementar nº 

101/2000, os Princípios de Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e demais disposições normativas 

vigentes. 

 

Nota 3 – Caixa e Equivalente de Caixa: compreende o somatório dos valores em caixa e em bancos, 

bem como equivalentes, que representam recursos com livre movimentação para aplicação nas 

operações da entidade e para os quais não haja restrições para uso imediato. Em 2019, não restou saldo 

em caixa e Equivalentes de Caixa, pois não houve inscrição em restos a pagar. 

 

Nota 4 – Estoques: Não há conta Estoques no balanço do legislativo, pois não existe  controle de 

estoques em almoxarifado,  dessa forma por falta de  registro adequado das mercadorias as mesmas  

são consideradas como consumo imediato, sendo lançado como Variação Patrimonial Diminutiva por 

ocasião da liquidação da despesa. 

 

Nota 5 – Imobilizado – Bens Móveis: os saldos apresentados correspondem aos valores constantes no 

inventário geral realizado em  12/2019.  Em 2012, foi iniciado o procedimento de depreciação a partir 

dos móveis adquiridos, incorporados ou colocados em utilização.  A depreciação é calculada pelo 

Método das Quotas constantes ou Linear com base nos Decretos municipais  n. 1252/2012 e nº 

1407/2014. No ano de  2019 os Bens Móveis totalizaram o valor de R$ 78.125,03. (Bens R$ 78.125,03 

– 43.273,79 depreciação = 34.851,24). No confronto com o exercício anterior verifica-se um 

acréscimo  de R$ 9.265,00.  A tabela a seguir demonstra a composição dos bens móveis: 
 

Título / Subtítulo Saldo 
1.2.3.1.1.01 - Máquinas Aparelhos, Equipamentos E Ferramentas 2.360,00 

1.2.3.1.1.02 - Bens De Informática 18.808,00 

1.2.3.1.1.03 - Móveis E Utensílios 33.588,03 

1.2.3.1.1.04 - Materiais Culturais, Educacionais E De Comunicação 23.369,00 

1.2.3.8.1.01  (-) Depreciação Acumulada – Bens Móveis (43.273,79) 

Total de Bens Móveis 34.851,24 
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Nota 06 - Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo e a Longo Prazo: 

compreende o saldo das obrigações reconhecidas pelo regime de competência referentes a salários ou 

remunerações, bem como benefícios aos quais o empregado ou servidor tenha direito, aposentadorias, 

reformas, pensões e encargos a pagar, benefícios assistenciais, inclusive os precatórios decorrentes 

dessas obrigações.  No curto prazo foram classificados os valores exigíveis em até 12 meses da data 

das demonstrações contábeis.  O restante das obrigações dessa natureza foram classificados no longo 

prazo.  O quadro a seguir demonstra, para efeitos de comparação, os valores registrados a curto e a 

longo prazo: 

 

Obrigações Trab., Prev. e 

Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 

Saldo Obrigações Trab., Prev. e 

Assistenciais a Pagar a Longo 

Prazo 

Saldo 

2.1.1.1.0.00 - Pessoal A Pagar 5.848,31 2.2.1.1.0.00 – Pessoal  A Pagar 0,00 

    

Total a Curto Prazo 5.848,31 Total a Longo Prazo 0,00 

    

 

 

Nota 07 – Fornecedores e Contas a Pagar a Curto e a Longo Prazo:  os valores registrados nesses 

títulos são decorrentes de obrigações junto a fornecedores de matérias-primas, mercadorias e outros 

materiais utilizados nas atividades operacionais dos órgãos e entidades da administração direta. 

Compreende também obrigações decorrentes do fornecimento de utilidades e da prestação de serviços, 

tais como de energia elétrica, água, telefone, propaganda, aluguéis e todas as outras contas a pagar, 

inclusive, os precatórios decorrentes dessas obrigações, e os valores inscritos em restos a pagar 

processados.  Os saldos apresentados compreendem os valores empenhados e liquidados e também 

aqueles que, embora não empenhados, foram reconhecidos pelo regime de competência. Em síntese, 

verifica-se que os valores registrados a curto prazo totalizaram  R$ 0,00, ou seja não ficaram saldos a  

pagar em 2019. 

 

Nota 08 – Apropriação de Despesas por Competência:  Foram realizadas provisões para 13º salário 

e  férias e abono constitucional de férias. O critério utilizado para o provisionamento foi a 

contabilização mensal dos valores, observando os valores globais constantes nos relatórios emitidos 

pelo sistema de folha de pagamento. 
 

Nota 09 – Dívida Flutuante: conforme o art. 92 da Lei Federal nº 4.320/64, os componentes da dívida 

flutuante são aqueles compromissos contraídos por período limitado de tempo (curto prazo), quer na 

sua condição de valores de terceiros, quer para atender às necessidades de caixa momentâneas, 

realizadas independentemente de autorização orçamentária, bem como os valores dos restos a pagar. A 

Dívida Flutuante de 2019 totalizou em R$ 0,00 (Conta 2.1 )  Correspondendo, na ótica da Lei Federal 

nº 4.320/64 ao Passivo Financeiro. 

 

 

Nota 10– Patrimônio Líquido: compreende o valor residual dos ativos depois de deduzidos todos os 

passivos. Esse grupo é composto pelos saldos de Patrimônio Social e Capital Social, Adiantamento 

para Futuro Aumento de Capital, Reservas de Capital, Ajustes de Avaliação Patrimonial, Reservas de 

Lucros, Demais Reservas, Resultados Acumulados e Ações / Cotas em Tesouraria.  Após apuração do 

resultado do exercício, que evidenciou um superávit de R$ 1.467,41, o Patrimônio Líquido apresentou 

um acréscimo  de 217% em relação ao ano de 2018. 
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Notas Explicativas da Demonstração das Variações Patrimoniais 
   

Nota 1 –   Outras Variações Patrimoniais Aumentativas: compreende o somatório das demais 

variações patrimoniais aumentativas não incluídas nos grupos anteriores, principalmente relativas a 

ajustes nas contas de apropriação de despesa por competência(13º salário e 1/3 de férias) geradas de 

forma automática pela folha de pagamento, a  qual considera novo valor a cada mês, lançadas em 

contrapartida  as Variações patrimoniais diminutivas registradas em meses anteriores. 

 

Nota 2 – Outras Variações Patrimoniais Diminutivas: compreende o somatório das demais 

variações patrimoniais diminutivas não incluídas nos grupos anteriores, tais como indenizações 

trabalhistas. 

 

Nota 3 – Resultado Patrimonial do Período: como resultado do confronto entre as Variações 

Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas, tem-se que o resultado patrimonial foi  positivo  de R$  

1.467,41.   
 

 

 

 

 

 

 

Notas Explicativas da Demonstração dos Fluxos de Caixa 

 

 

Nota 1 – Contexto Operacional: A DFC foi elaborada pelo método direto e evidencia as 

movimentações ocorridas na conta Caixa e Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das 

operações, dos investimentos e dos financiamentos. O resultado final corresponde à diferença entre os 

saldos iniciais e finais de Caixa e Equivalentes de Caixa e mantêm compatibilidade com os valores 

apresentados no Balanço Financeiro. 
 

Nota 2 – Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais:  os ingressos compreendem as 

transferências recebidas.  Já os desembolsos compreendem os pagamentos relativos às atividades 

operacionais, demonstrando-se os desembolsos de pessoal e demais despesas e as transferências 

concedidas. As transferências concedidas referem-se a devolução de saldos ao executivo e 

contribuição patronal ao Regime Próprio de Previdência social e resultaram uma geração de caixa 

líquida positiva de R$ 9.265,00 

 

Nota 3 – Fluxos de Caixa das Atividades de Investimento: Os desembolsos decorrem do pagamento 

de despesas de aquisição de ativo não circulante (obras, instalações, equipamentos, material 

permanente, bens imóveis.....)No exercício de 2019, os desembolsos das atividades de financiamento 

referem-se a aquisição de bens móveis e resultou um fluxo de caixa líquido negativo de R$ 9.265,00. 
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